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Os cidadãos RUI DOMINGOS RAMOS e LIDIANE FRANCISCA RAMOS protocolizaram em data de 12-03-2008, junto à Secretaria de Comissões da Câmara Municipal de Unaí, a presente Denúncia onde apontam possíveis irregularidades em recente concurso realizado pela Prefeitura Municipal de Unaí, através da empresa IPLAN, que, segundo os denunciantes, seriam as seguintes:

· Discordância quanto ao critério de desempate utilizado pela empresa que realizou o concurso. Segundo o denunciante Rui Domingos Ramos alcançou ele a soma de 21 pontos, o mesmo que outra candidata, sendo que esta foi classificada em detrimento daquele, pois com a apresentação de seus títulos alcançou dita candidata a soma de 22,1 pontos. No entendimento de Rui, sendo ele mais velho que sua concorrente deveria ser ele o classificado. Faz alusão de que entre esta candidata e os fiscais havia uma “familiaridade” (sic). Finalmente, reclama da dificuldade que teve para contactar, posteriormente, a empresa IPLAN;

· Denuncia Lidiane Francisca Ramos que restou classificada no mesmo concurso referido anteriormente, tendo ficado entre as dez vagas existentes. Que ao levar os documentos exigidos à Secretaria Municipal de Educação soube que tal documentação será solicitada assim que for a denunciante chamada para apresenta-los, vez que no momento todas as vagas estão ocupadas, e assim que os contratos existentes forem vencendo serão os candidatos aprovados solicitados a apresentar os documentos e, por conseqüência, tomar posse de seus cargos. 



Os denunciantes solicitam, ao final da peça denunciatória, as devidas providências por parte desta Câmara Municipal, e a anulação do referido concurso. Os documentos pessoais dos denunciantes, bem outros, atinentes ao concurso em questão, foram por eles carreados aos autos.



Após o recebimento da Denúncia, foi a mesma distribuída a esta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, que reunida, por seus membros restou deliberado que seriam ouvidos os denunciantes em data de 10-04-2008, às 14.00 hs., para a confirmação dos fatos por eles apontados a esta Casa Legislativa, conforme reunião acontecida em 31-03-2008.  



Através dos Ofícios nºs 014/SACOM e 015/SACOM, datados de 01 de abril de 2008, foram convocadas as pessoas de Lidiane Francisca Ramos e Rui Domingos Ramos para que estes comparecessem à sede desta Câmara Municipal para serem ouvidos na data e horário acima assinalados. 



Dita reunião não chegou a acontecer, pois um dos membros desta Comissão atrasou-se em uma viagem que fazia a Belo Horizonte – MG, representando interesses dos munícipes, sendo que os denunciantes não se dispuseram a aguardar o início da reunião, manifestando no saguão da Câmara o desejo de não mais prosseguirem com a denúncia, segundo relatos de pessoas que ali estavam naquele momento. Este é o resumo dos fatos e do que consta dos autos da Denúncia nº 002/2008.  



De início necessário se faz dizer que erroneamente foi recebida por esta Casa Legislativa a peça inicial subscrita por Rui Domingos Ramos e Lidiane Francisca Ramos como sendo uma Denúncia, enquanto que o correto seria Representação. Com efeito, a Resolução nº 195/92, devidamente atualizada, traz em seu art. 242 o seguinte disciplinamento:



“Art. 242. Representação é a proposição em que o Vereador sugere a formulação à autoridade competente de denúncia em defesa de direito ou contra ilegalidade ou abuso de poder, ou medidas de interesse público.”



A forma de tramitação da Representação nesta Câmara Municipal encontra-se regulada pelos arts. 293 e 294, com seus respectivos incisos e parágrafos, da falada Resolução nº 195/92. 



Consoante dito anteriormente não foi possível a esta Comissão sequer iniciar os seus trabalhos, o que se daria com a oitiva dos denunciantes. 



Sem elementos suficientes para dar seqüência aos trabalhos de apuração dos fatos narrados por Rui e Lidiane outra alternativa não restou a esta Comissão senão finalizar as investigações que lhe competiria fazer acerca das possíveis irregularidades que teriam ocorrido no concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Unaí.       



Por isso, opino no sentido de que seja a Denúncia nº 002/2008 (leia-se Representação) arquivada, sem exame do meritum causae.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 12 de agosto de 2008.
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